
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MEDICI
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN

GABINETE DO PREFEITO

LEr MUNICIPAL N.o 2.27912O2O

DISPõE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR POR
REMANEJAMENTO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDIC!, Sr, EdiISON FCTTCiTA dE AIENCAT NO

uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo Municipal aprovou e

ele sanciona e publica a seguinte lei.

Artigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no

exercício orçamentário e financeiro corrente, um crédito suplementar por

remanejamento, no valor de R$ 78.705,42 (setenta e oito mil setecentos e cinco

reais e quarenta e dois centavos).

Artigo 20 O Crédito suplementar por remanejamento de que trata o artigo

10 será para custear contra partida do convênio no

0319866/2009/SICONV/720694, referente ao Primeiro Termo Aditivo do contrato

no 005/ASTPJ/2OL8.

Artigo 30 - Fica autorizado o remanejamento de recursos conforme

consta o anexo I.

Artigo 4o Fica incluso o referido crédito adicional, no Plano Plurianual -

PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO e na Lei do Orçamento Anual de

2O2O LOA, para o projeto atividade, elemento de despesa e respectivas

unidades orçamentárias, conforme Anexo I.

Artigo 5o Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha janeiro de 2020.

EDILSON DE ALENCAR

Prefeito

Píryinal de2
Av. São João Batista, no 1613, Centro - Presidente Médici - RO - CEP; 76916-000, Tel.: (69) 347t-255t13246

Porta I : lyww.plesjjenlenn€dtej.re,g-ay,-b.r
e-mail : planeja mento(ôpresidentemedici.ro,.oov. br

w 4tt4



._#3
EsrADo oe nolroôrura

pREFETTURA oo uurrcÍpro DE pREsrDettte uÉorct
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE'AMENTO - SEMPLAN

GABINETE DO PREFEITO

€-7ç nrrrroi.cGxtmrrÀ!I=ry

ANEXO I DA LEI MUNICIPAL NO 2.27912O2O
SUPLEMENTAçÃO- DESPESA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -SEMUSA

Ficha no G) (+)

268 20s9 33.90.93.00 8.705,42 0,00

263 20s9 33.90.30.00 r 5.000,00 0,00

262 20s9 33.90. r 4.00 r 5.000,00 0,00

270 2060 33.90. r4.00 r 5.000,00 0,00

271 2060 33.90.33.00 8.000,00 ,000

2722060 33.90.39.00 17.000,00 0,00

4291106 44.90.sr.00 0,00 78.705,42

Total 78.705,42 ,/r'' ,78'7os'9
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